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                        TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 02/2021 

 

Pelo presente termo ADJUDICO em favor da Empresa abaixo relacionada. 

O valor dos serviços de fornecimento de água da Câmara Municipal de Alto Piquiri - 

PR, informados está condizente com o valor de mercado, sendo assim a contratação 

poderá ser feita. 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA – SANEPAR CNPJ: 

76.484.013/0001-45 Contratação de empresa de atividade de fornecimento de água da 

Câmara Municipal de Alto Piquiri - PR. Pelo período de março a dezembro do ano de 

2021, no valor estimado de R$ 1.425,10 (um mil quatrocentos e vinte e cinco reais e dez 

centavos). 

 

Alto Piquiri-PR, 09 de março de 2021. 

 

 

 

 

. 

JANETE APARECIDA FRISON 
Presidente da Câmara Municipal 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04/2021 

 

 

 

A Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, torna pública a Dispensa de 

Licitação referente à Contração de empresa para fornecimento de água da Câmara 

Municipal de Alto Piquiri - PR, Valor estimado de Março a Dezembro de 2021. 

 Valor total contratado: R$ 1.425,10 (um mil quatrocentos e vinte e cinco reais e dez centavos) 

Prazo: 10 meses  

Fundamento legal: Art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

Gabinete da Presidência do Legislativo Municipal, Alto Piquiri- PR, 09 de 

março de 2021. 

 

 

 

 

JANETE APARECIDA FRISON 
Presidente da Câmara 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 02/2021 

 

 

Respaldado no artigo 25 da Lei nº 8.666/93, e no Parecer da Procuradoria 

Jurídica da Câmara Municipal de Alto Piquiri/PR, resolve HOMOLOGAR o Processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021, com vistas à contratação da empresa COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO PARANA – SANEPAR inscrita no CNPJ sob o nº 76.484.013/0001-45, com sede 

na Rua Engenheiros Rebouças, nº1376 na cidade de Curitiba - PR, doravante simplesmente 

denominada CONTRATADA Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 

8.666/93, DETERMINO a publicação da presente homologação no Diário Oficial para que 

produza os efeitos legais. 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

Alto Piquiri,09 de março de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

JANETE APARECIDA FRISON 
Presidente da Câmara 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 02/2021 

 

 

Respaldado no artigo 25 da Lei nº 8.666/93, e no Parecer da Procuradoria 

Jurídica da Câmara Municipal de Alto Piquiri/PR, RATIFICO o Processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021, com vistas à contratação da empresa COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO PARANA – SANEPAR inscrita no CNPJ sob o nº 76.484.013/0001-45, com sede 

Rua Engenheiros Rebouças, nº1376 na cidade de Curitiba - PR, doravante simplesmente 

denominada CONTRATADA Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 

8.666/93, DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial para que 

produza os efeitos legais. 

 

 

 
Publique-se e cumpra-se. 

 
 
 
 

Alto Piquiri, 09 de março de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

JANETE APARECIDA FRISON 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 RESOLUÇÃO  Nº 021/2021 

 

SÚMULA: ALTERA TERMOS DA 
RESOLUÇÃO Nº 006/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – 

CISA/AMERIOS 12ª Regional de Saúde, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e, 

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Prefeitos tomada 

em Assembleia Ordinária, realizada em 16 de outubro de 2014, conforme Ata Nº 

006/2014,  

CONSIDERANDO a necessidade de reajuste dos valores pagos a 

título de Auxílio Alimentação aos empregados do Consórcio Intermunicipal de Saúde – 

CISA/AMERIOS-12ª R.S. 

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Prefeitos tomada 

em Assembleia Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2021, RESOLVE: 

                        Art. 1º – Fixar o valor do auxílio alimentação mensal aos funcionários 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde, no percentual de 45% do valor do salário 
mínimo. 

 
                         Art. 2º  Ficam mantidos os demais termos da Resolução Nº 006/2018 de 
26 de março de 2018. 

 
                        Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Umuarama, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente do CISA 

 
RESOLUÇÃO Nº 022/2021 
 
 
SÚMULA: ALTERA TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 

006/2019 DE 30 DE JANEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

     

 

                                       O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – 

CISA/AMERIOS 12ª Regional de Saúde, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e, 

 

                                CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Prefeitos 

tomada em Assembleia Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2021, RESOLVE: 

 

 

                   Art. 1º –  Alterar a remuneração do cargo de Provimento em Comissão 

de Diretoria de Execução - Controle Patrimonial (CC-04), para R$ 3.352,73 (três mil 

trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e três centavos). 

 

 

                                Art. 2º  Ficam mantidos os demais termos da Resolução Nº 006/2019 

de 30 de janeiro de 2019. 

 

                                       Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 

Umuarama, 26 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente do CISA 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 008/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 01 de Março de 2021
CONTRATADA: CONNECTGOV LTDA - EPP
CNPJ: 38.047.263/0001-29
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de 
materiais e equipamentos de informática, para atendimento das diversas secretarias 
do município de Icaraíma, conforme ofício, condições e especificações descritas no 
edital e seus anexos, apresentadas na licitação do Pregão Eletrônico nº 004/2021 e 
Processo nº 004/2021 que integram este instrumento.
VALOR TOTAL: R$ 130.690,30 (cento e trinta mil, seiscentos e noventa reais e trinta 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 009/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 01 de Março de 2021
CONTRATADA: EUROPC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 32.294.930/0001-91
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de 
materiais e equipamentos de informática, para atendimento das diversas secretarias 
do município de Icaraíma, conforme ofício, condições e especificações descritas no 
edital e seus anexos, apresentadas na licitação do Pregão Eletrônico nº 004/2021 e 
Processo nº 004/2021 que integram este instrumento.
VALOR TOTAL: R$ 144.649,90 (cento e quarenta e quatro mil seiscentos e quarenta 
e nove reais e noventa centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 086, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
Concede Licença Especial de 90 dias ao servidor Mario Sérgio Bieda de Freitas.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 011/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor Mario Sérgio Bieda de Freitas, matrícula nº 2.070, 
ocupante do cargo efetivo de Advogado, Licença Especial de 90 (noventa) dias, 
referente ao quinquênio 2009/2014 sem prejuízo de sua remuneração, a contar de 
08 de março de 2021.
Edifício do Paço Municipal, em 05 de março de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Estado do Paraná
PREFEITURA UNICIPALDE NOVAoLi PIA
Av. ~igienÓ~lis, 821 - CE~ 8~490-0000- Fone (44) 3685-1313 - CNPJ 75799577/0001-04

E-MaJl prefeltura@novaolJmpla.pr.gov.br Home page www.novaolimpia.pr.gov.br
Administração 2021/2024

,

Oficio n° 087/2021

Nova Olímpia-Pr, 09 de março de 2021.

Prezados Senhores,

Tem o presente a finalidade de informar que as contas bancárias em nome da Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Nova Olímpia • Pr, CNPJ 21.249.363/0001-35

passarão a partir do dia 09 de março, a serem movimentadas e assinadas em conjunto pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, Senhora ALINE MARTINS PEREIRA RAMOS, portadora do RG. nO

39.199.179-6 SSP/PR, CPF nO 065.446.059-05 e a senhorita KA TIA CRISTINA CORREIA PESSANHA,

tesoureira, portadora do RG nO 6.257.647-2 SSP/PR, CPF nO 884.039.129-00, delegando os seguintes

poderes: Autorizar Cobrança, Receber, Passar Recibo E Dar Quitação, Solicitar Saldos, Extratos e

Comprovantes, Autorizar Debito em Conta Relativo a Operações, Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras,

Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas, Efetuar Saques - Conta Corrente, Efetuar Pagamentos por Meio

Eletrônico, Efetuar Transferências por Meio Eletrônico, Efetuar Pagamentos, Exceto por Meio Eletrônico,

Efetuar Transferências, Exceto por Meio Eletrônico, Efetuar Movimentação Financeira no Rpg, Consultar

Contas/Aplic.Programas Repasse Recursos, Liberar Arquivos de Pagamentos no Gerenciador Financeiro,

Solicitar Saldos/Extratos, Exceto Investimento, Solicitar Saldos/Extratos de Investimentos, Solicitar

Saldos/Extratos de Operações de Credito, Emitir Comprovantes, Efetuar Transferência p/ Mesma

Titularidade-Consultar Obrigações do Debito Direto Autorizado, Atualizar Faturamento Pelo Gerenciador

Financeiro, Emitir Cheques, Abrir Contas De Depósito, Utilizar Crédito Aberto na Forma e Condições,

Requisitar Talonário de Cheques, Retirar Cheques Devolvidos, Endossar Cheques, Baixar Cheques, Cancelar

Cheque, Sustar/Contra-Ordenar Cheques, Requisitar Cartão Eletrônico, Encerrar Contas de Depósito,

Efetuar Transferência para Mesma Titularidade - Meio Eletrônico, Liberar Arquivos de Pagamento no

Gerenciador Financeiro/Assp e Efetuar Movimentações Financeiras no Rpg.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de

alta estima e distinta consideração.

:Gb~~hTIAC~O
Secretária Municipal Assistência Social Tesoureir

RG. nO39.199.179-6 SSP/PR RG nO6.2 7.64 -
CPF nO065.446.059-05 CPF nO884.039.129-00

AO
BANCO DO BRASIL S/A
Agência de Cidade Gaúcha
CIDADE GAÚCHA - PARANÁ

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLíMPIA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 001/2021
SÚMULA: Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão de 2020 
do Fundo Municipal de Saúde e dá outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR, em reunião 
ordinária realizada em 26 de Fevereiro de 2021, no uso das prerrogativas conferidas 
pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela 
Lei Municipal n.º 009 de 22 de abril de 1991 e  Lei nº 017 de 12 de junho de 1997;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar 
n.º 141, de 13/01/2012;
RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de NOVA 
OLÍMPIA-PR, referente ao ano de 2020.
Nova Olímpia, 26 de fevereiro de 2021.
LUIZ MIGUEL DOS SANTOS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

SINDICATO RURAL DE IPORÃ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ELEIÇÕES SINDICAIS
Será realizada Eleição Sindical, no dia 22 de abril de 2021, das 8:00 às 17:00 horas, 
na Sede desta Entidade sito na Rua Sinop, 669, na cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, para composição da Diretoria, Conselho Fiscal, Delegados 
Representantes junto à FAEP e respectivos Suplentes deste Sindicato, relativa ao 
mandato do período de 07/06/2021 a 06/06/2024, devendo o requerimento de registro 
de chapa ser apresentado à secretaria do Sindicato no horário das 8:00 às 11:30 e 
das 13:00 às 17:30 horas, que por motivo da pandemia de COVID-19, esse horário 
poderá ser reduzido conforme decretos emitidos pelo Governo do Estado do Paraná 
e pela Prefeitura Municipal de Iporã, no período de 15 (quinze) dias para o registro de 
chapas, que ocorrerá a partir do primeiro dia útil posterior à publicação do presente 
aviso. O Edital de Convocação da eleição encontra-se afixado na sede desta entidade 
e em outro local público.
Iporã – PR, 10 de março de 2021.
Edamir Jair Salvador
Presidente do Sindicato Rural de Iporã
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CGC: 76.404.136/0001-29 

DECRETO Nº 2.052, de 05 de março de 2021. 

 

Dispõe sobre adoção de medidas sanitárias para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo 

Coronavírus (COVID-19), estabelece critérios 

sanitários para o funcionamento do comercio 

local e dá outras providências. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO DO MUNICIPIO 

DE MARILUZ, no uso das atribuições legais, em especial a da Lei 

Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal 

13.979/2020, Decreto Estadual 4.320/2020 e posteriores; 

I  - Considerando o Artigo 30, inciso II, da 

Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

II – Considerando ainda, o exponencial número de 

casos de cidadãos residentes no município, atendidos no sistema de 

saúde local, que testaram positivo, havendo, portanto, a necessidade 

ADOÇÃO de medidas para se diminuir o risco de contaminação em massa 

DECRETA 

I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

 

Art. 1º. As medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo 

Coronavírus – COVID-19, no âmbito do município Mariluz, Estado do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CGC: 76.404.136/0001-29 

Paraná, ficam definidas nos termos deste Decreto, para o fim de 

regulamentar o funcionamento do setor produtivo e comercial de nosso 

Município. 

Art. 2º. Todos os estabelecimentos comerciais, 

empresariais, bancários, lotéricas, prestadores de serviços, 

autônomos e escritórios de profissionais liberais, poderão realizar 

suas atividades, de segunda à sábado, até as 19,00hs, desde que 

cumpram integralmente as regulamentações sanitárias descritas neste 

Decreto, por serem medidas de controle, prevenção e diminuição do 

risco de contaminação humana pelo COVID-19. 

§1º. Ficam suspensas as atividades presenciais em 

igrejas e templos religiosos, de segunda a sexta feira, pelo prazo 

de 15 dias. Todavia, poderão realizar as atividades normalmente aos 

sábados e domingos até às 19,00 horas, com capacidade reduzida a 30% 

da lotação máxima e na forma on-line, em quaisquer dias e horários, 

como medida de isolamento de ambiente de alto índice de aglomeração. 

§2º. As lojas de conveniência poderão permanecer 

abertas, de segunda a sábado até as 19,00hs, e aos domingos até as 

12,00 hs, contudo, fica proibido o consumo de bebidas e alimentos no 

pátio dos postos de combustíveis, cabendo aos proprietários e/ou 

responsáveis coibirem a prática. 

§3º. Restaurantes, lanchonetes, pizzarias, 

pastelarias, casas de assados/espetinhos e congêneres poderão 

permanecer abertos, de segunda a sábado até as 19,00hs, e aos 

domingos até as 12,00 hs, contudo, após esse horário, poderão 

continuar suas atividades, pelo sistema “delivery”, até a 0,00hora. 

§4º. É permitido o funcionamento de bares e botecos, 

de segunda a sábado até as 19,00hs, e aos domingos até as 12,00 hs. 

§5º. Fica permitido o funcionamento da “feira livre”, 

devendo ser mantido o afastamento mínimo de 3 (três) metros entre as 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CGC: 76.404.136/0001-29 

barracas, bem como, deverão, os feirantes, disponibilizar a todos os 

clientes método de descontaminação das mãos (álcool gel, álcool 

líquido 70%, lenço umedecido ou água e sabão) a depender da 

disponibilidade de cada item, devendo ainda, realizar o controle de 

eventuais filas. 

§6º. Todos os estabelecimentos e atividades permitidas 

de funcionarem, conforme caput, deverão respeitar as regras 

sanitárias para isolamento racional que permita o controle do fluxo 

de pessoas e a conscientização dos seus colaboradores e clientes no 

sentido de ajudar na propagação das regras e informações constantes 

desse decreto e demais documentos de regramento sanitário; 

§7º. Em hipótese alguma será permitida a aglomeração 

de pessoas nos estabelecimentos em funcionamento, cabendo ao 

proprietário e/ou responsável adotar as medidas para dispersão das 

pessoas, como medida de isolamento social; 

§8º. Ficam suspensas as práticas desportivas coletivas 

tanto em locais fechados quanto em locais abertos, praças, parques 

públicos, academia ao ar livre e demais situações do gênero;  

§9º. É permitido o funcionamento de academias 

particulares, de segunda a sábado até as 19,00hs, e aos domingos até 

as 12,00 hs, com capacidade reduzida a 30% dos alunos matriculados 

no respectivo horário de atendimento;  

§10. Ficam proibidas a realização de festas e/ou 

eventos, realizados tanto em residências, quanto em locais 

destinados a este fim, pelo prazo de 15 dias; 

§11. Os estabelecimentos comerciais que permanecerão 

abertos, autorizados na forma deste Decreto, deverão adotar as 

medidas de prevenção estabelecidas, bem como aquelas que forem 

determinadas pelas autoridades sanitárias, sem prejuízo das que 

forem impostas pelos Órgãos de Saúde Federal e Estadual competentes; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CGC: 76.404.136/0001-29 

§12.  A administração municipal irá intensificar a 

fiscalização referente às barreiras sanitárias impostas às empresas 

comerciais através de servidores e equipe(s) 

particular(es)/terceirizada(s) de apoio, que estarão autorizados a 

entrar no estabelecimento e ali permanecer para verificar o regular 

cumprimento das exigências e em caso de descumprimento, comunicar as 

autoridades para que sejam tomadas as medidas cabíveis. 

§13. Fica suspenso o atendimento aos usuários nas 

repartições públicas municipais, com exceção dos serviços 

considerados essenciais pela administração. 

 

 II 

DAS BARREIRAS SANITÁRIAS 

Art. 3º. Com vistas à adoção de medidas sanitárias 

colaboradoras no combate à transmissão do novo Coronavírus (COVID-

19), sem prejuízo de outras recomendações dos Órgãos Sanitários 

Federais e Estaduais, para funcionamento e desenvolvimento das 

atividades comerciais, industriais e autônomas, faz as seguintes 

recomendações como condicionantes para seu funcionamento durante o 

período da pandemia: 

I - O acesso de clientes aos estabelecimentos deverá 

se dar por uma única porta de entrada, podendo as demais portas 

serem mantidas abertas apenas para ventilação, porém com barreiras 

físicas para impedir a entrada ou saída; 

II - Os estabelecimentos deverão designar um 

funcionário para controlar a entrada de pessoas para evitar 

aglomeração, devendo ainda, organizar a fila de espera que 

porventura se formar fora do estabelecimento; 
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III - Os estabelecimentos deverão disponibilizar a 

todos os clientes método de descontaminação das mãos (álcool gel, 

álcool líquido 70%, lenço umedecido ou água e sabão) a depender da 

disponibilidade de cada item, devendo o funcionário postado à 

entrada ser responsável pela fiscalização de utilização de tal 

método por parte dos clientes que adentrarão ao estabelecimento.  

IV - Os estabelecimentos deverão afixar informativo, 

em lugar de fácil visualização, de acordo com seu espaço físico e 

número de funcionários, a quantidade de clientes que poderão ser 

atendidos simultaneamente, de maneira a evitar aglomeração.  

V - Em razão da limitação da quantidade de pessoas no 

interior do estabelecimento, recomenda-se aos proprietários e/ou 

responsáveis que permitam a entrada de apenas um representante de 

cada família por vez, devendo orientar aos clientes de que eventuais 

acompanhantes deverão aguardar do lado de fora, com distanciamento 

seguro da fila de espera.  

VI - Os clientes que concluírem suas compras deverão 

se retirar do estabelecimento, sendo sua permanência considerada um 

elemento de risco aos funcionários e demais clientes, além de um 

fator impediente para o bom andamento da fila de espera.  

VII - Os estabelecimentos não deverão fornecer café, 

chá e/ou bolachas aos clientes, de maneira a evitar sua permanência 

em demasia.  

VIII - Os empresários ficarão responsáveis por 

orientar adequadamente seus respectivos funcionários e colaboradores 

a respeito de medidas comportamentais de higiene pessoal e proteção 

de contágio (lavagem das mãos, distância de 2 metros entre pessoas, 

evitar aperto de mão, abraço ou beijo, cobrir a boca com o cotovelo 

ao tossir, evitar levar as mãos ao rosto, etc...). 
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IX – Para acesso aos estabelecimentos em 

funcionamento, é obrigatório o uso de máscaras de proteção, cabendo 

ao proprietário e/ou responsável a fiscalização, sob pena, de 

responder pela infração; 

X - Os estabelecimentos ficarão sujeitos a 

fiscalização da Vigilância Sanitária no tocante à implementação das 

medidas preventivas acima descritas, ocasião em que, poderão, ainda, 

receber orientações adicionais pertinentes às peculiaridades de cada 

estabelecimento e ramo comercial.  

Art. 4º. Os velórios, se darão com duração máxima de 

04 horas, restritos aos familiares, que deverão envidar esforços 

para manter distância e evitar aglomerações, devendo as empresas 

prestadoras de serviços manter as superfícies do ambiente limpas e 

desinfetadas, assim como disponibilizar álcool em gel a 70% para uso 

dos presentes tanto na entrada como no interior do ambiente, sem 

prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária, 

ressaltada desde já, a proibição de servir lanches, cafés, chás e 

outros. 

Parágrafo único. Caso compareça algum familiar, seja 

residente no município ou fora, com sintomas de síndrome gripal, 

deverá ser comunicado imediatamente às autoridades sanitárias do 

município. 

  

III 

DAS PENALIDADES 

Art. 5º. O descumprimento das medidas sanitárias 

determinadas neste Decreto e outras determinadas pela Vigilância 

Sanitária, aos estabelecimentos e atividades permitidas, implicará 

na aplicação de multa que pode variar de R$200,00(duzentos reais) a 
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R$1.000,00 (mil reais), de acordo com a quantidade de itens 

verificados como irregulares por ocasião da fiscalização. 

§ 1º. Em caso de reincidência, a multa será aplicada 

em dobro, podendo se for o caso, ser o estabelecimento fechado e/ou 

ter suspensas as suas atividades pela Vigilância Sanitária, que 

poderá valer-se do auxílio da força policial. 

§ 2º. O descumprimento às determinações deste Decreto, 

bem como às normas estabelecidas para o combate ao Coronavirus 

poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código 

Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código 

Penal), sem prejuízo das sanções administrativas. 

IV 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 6º. Mesmo em residências, no período de vigência 

deste Decreto, ficam proibidos os encontros ou reuniões que envolvam 

aglomerações, principalmente, aqueles que contam com a participação 

da população do grupo de risco para a doença causada pelo 

Coronavírus, como pessoas acima de sessenta anos, com doenças 

crônicas, com problemas respiratórios, gestantes e lactantes, bem 

como, fica proibido ao comércio local anúncios de promoções, para 

que se evitem possíveis aglomerações. 

Art. 7º. A adoção de medidas previstas neste Decreto 

deverá ser considerada pela iniciativa privada em regime de 

colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública, em 

decorrência da infecção humana pelo COVID-19, bem como, poderão ser 

reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação 

epidemiológica do município. 

Art. 8º. As pessoas físicas e jurídicas deverão 

sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o 

 
 
                   

 
 

Av. Marília, 1920 – Centro 
Fone/Faz: - (44) 3534.8000 – 87.470-000 - Mariluz – Pr. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 

CGC: 76.404.136/0001-29 

seu descumprimento acarretará responsabilização, nos termos 

previstos em lei. 

Art. 9º. O uso de máscara é obrigatório, a todos que 

se encontrem fora das dependências de sua residência, cabendo a 

fiscalização ao órgão de Vigilância Sanitária do Município. 

Art. 10. Fica o Comitê de Operações Emergenciais-COE, 

designado como instância responsável por dirimir dúvidas, revisão de 

penalidades, dentre outros assuntos pertinentes, bem como, 

recomendar ao Executivo Municipal, eventuais alterações a qualquer 

tempo, tanto para aumentar ou diminuir as condicionantes sanitárias 

ao funcionamento do comercio local, que sejam necessárias para o 

combate a transmissão humana pelo COVID-19 em nosso município; 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, pelo prazo de quinze (15) dias, podendo ser prorrogado 

caso necessário. 

 

Mariluz-PR., 05 de março de 2021. 

  

 

Paulo Armando da Silva Alves 

Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe 
de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2021 cujo objeto é a Contratação 
de empresa destinada ao fornecimento de 01 (uma) Pá Carregadeira nova, ano/
modelo 2021/2021 (Proposta nº 053995/2019 Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento), conforme especificado no termo de referência, e os elementos 
instrutores do edital.
EMPRESA (S) VENCEDORA(S):
LOTE I - SARANDI TRATORES LTDA – CNPJ: 77.266.575/0001-85; com proposta de 
R$ 349.900,00 (trezentos e quarenta e nove mil, e novecentos reais).
Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da publicação, para assinatura do contrato na Divisão de Compras.
Mariluz, 09 de março de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 019/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES LTDA
CNPJ: 59.104.422/0057-04
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 012/2021
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) Veículo Utilitário, 0 Km, 
ano/modelo 2021/2021, para a Secretaria de Obras e Viação, conforme especificado 
no termo de referência, e os elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 68.100,00 (sessenta e oito mil e cem reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente 
e apresentação da nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 09 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
CNPJ: 59.104.422/0057-04
CONTRATADA

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EDITAL N. º 003/2021  DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º1/2021.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº057/2021 de 25 de 
janeiro de 2021, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº1/2021, que tem por objetivo o Credenciamento de empresas da área 
da Saúde, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência 
e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal 
de Saúde de Perobal, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu credenciar a seguinte proponente:
EMPRESA CREDENCIADA:
Nº CREDENCIADOS
01  CASTRO CLINICA MEDICA LTDA
Perobal-PR, 09 de março de 2021.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:
SIDINEY RAFAEL ALVES _______________________________
FABIO CESAR BELEZI _______________________________
VICTOR RYO KIMIYAMA _______________________________
GRAZIELE B.  FURLANETO _______________________________

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 16/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de 
exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

3º 132842 LUIS CARLOS RODRIGUES TEIXEIRA TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA UMUARAMA 
4º 135950 TAMIRES PEREIRA DOS SANTOS TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA UMUARAMA 
1º 128280 ALEXANDRO SALLES DA SILVA CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA QUERÊNCIA DO NORTE 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 09 de março de 2021. 

 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLíMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021
Contrato n.º 029/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: BRUNO HENRIQUE NICOLAU DA SILVA 109.552.789-45
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de serviços de capina e/ou poda 
de grama com coleta manual de pragas, limpeza e transporte com destinação final 
do lixo em canteiros de Avenidas, Praças, Trevos, Pátios de Escolas, Hospital, 
Centro de Saúde, Assistência Social, Estádio Municipal e outros próprios municipais 
a serem definidas pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, 
com uma previsão de 250.000 m2 de capina e/ou corte de grama para um período 
de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.
Valor Total: R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura: 09 de março de 2021.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº 005/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 09 de março de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal
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